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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2005
PREJUIZOS NAO OPERACIONALIS. COMPENSACAO.

Os prejuizos ndo operacionais, apurados pelas pessoas juridicas, a partir de 1°
de janeiro de 1996, somente poderdao ser compensados com lucros da mesma
natureza, observado o limite de 30% (trinta por cento) do lucro liquido
ajustado.

Os prejuizos ndo operacionais decorrentes das aliena¢des de bens do ativo
imobilizado estdo inseridos nessa restricdo. No entanto, ela nao se aplica as
perdas decorrentes de baixa de bens ou direitos do ativo permanente em
virtude de terem se tornado imprestaveis, obsoletos ou caido em desuso,
ainda que posteriormente venham a ser alienados como sucata.

DECADENCIA. REGRA GERAL.

O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributario extingue-se apds
5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que
o langamento poderia ter sido efetuado.

Restando constatado, entre a data da ciéncia do auto de infracdo e a data do
fato gerador, prazo menor do que cinco anos, ndo ha falar em decadéncia.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado por unanimidade de votos, NEGAR

provimento ao recurso., nos termos do relatdrio e voto que integram o presente julgado.

(assinado digitalmente)
Antonio Bezerra Neto - Presidente
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 Ano-calendário: 2005
 PREJUÍZOS NÃO OPERACIONAIS. COMPENSAÇÃO.
 Os prejuízos não operacionais, apurados pelas pessoas jurídicas, a partir de 1º de janeiro de 1996, somente poderão ser compensados com lucros da mesma natureza, observado o limite de 30% (trinta por cento) do lucro líquido ajustado.
 Os prejuízos não operacionais decorrentes das alienações de bens do ativo imobilizado estão inseridos nessa restrição. No entanto, ela não se aplica às perdas decorrentes de baixa de bens ou direitos do ativo permanente em virtude de terem se tornado imprestáveis, obsoletos ou caído em desuso, ainda que posteriormente venham a ser alienados como sucata.
 DECADÊNCIA. REGRA GERAL.
 O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
 Restando constatado, entre a data da ciência do auto de infração e a data do fato gerador, prazo menor do que cinco anos, não há falar em decadência.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso., nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 
 
 (assinado digitalmente)
 Antonio Bezerra Neto - Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Fernando Luiz Gomes de Mattos - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Antonio Bezerra Neto (Presidente), Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, Fernando Luiz Gomes de Mattos, Marcos de Aguiar Villas Boas, Ricardo Marozzi Gregorio e Lívia De Carli Germano.
 
  Por bem descrever os fatos, adoto e transcrevo o relatório que consta da decisão de piso, fls. 530-535:
I � DO LANÇAMENTO.
Contra o Contribuinte, pessoa jurídica, já qualificada nos autos, foi lavrado em 04 de outubro de 2010 o Auto de Infração de fls. 04/06, que exige o Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica � IRPJ, no valor de R$ 2.347.855,16, cumulado com multa de ofício e juros de mora pertinentes calculados até 30/09/2010.
I.1 -DA REVISÃO DO LANÇAMENTO
Posteriormente à lavratura e cientificação do Auto de Infração de fls. 04/06, constatou-se a necessidade de proceder-se à sua revisão, em razão de:


I.2 - DO NOVO AUTO DE INFRAÇÃO
Em 20 de outubro de 2010, substituindo o de fls. 04/06, foi lavrado o Auto de Infração de fls. 93/96, exigindo o Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica � IRPJ, no valor de R$ 2.347.855,16, cumulado com multa de ofício e juros de mora pertinentes calculados até 30/09/2010.
I.3 - DESCRIÇÃO DOS FATOS.
Na descrição dos fatos, a Fiscalização fez as anotações abaixo transcritas:

I.4 - DO TERMO DE VERIFICAÇÃO FISCAL - TVF (fls. 100/103).
Eis os principais pontos abordados pela Fiscalização.


II � DA IMPUGNAÇÃO.
Tendo sido dele cientificado em 25/10/2010 (vide �AR�, de fls. 106/107), o sujeito passivo contestou o lançamento em 23/11/2010, mediante o instrumento de fls. 108/115. Adiante compendiam-se suas razões.
II.1- DOS FATOS
Inicialmente, a Impugnante, após narrar os fatos da autuação, salienta que os valores exigidos, porém, quer no tocante do IRPJ, multa ou juros, são manifestamente indevidos.
II.2- PRELIMINARES
II.2.1 � Da Tempestividade
A Impugnante destaca a tempestividade da defesa apresentada.
II.2.2 � Da Decadência dos Valores Lançados
Diz, os valores exigidos dizem respeito a valores, supostamente devidos, decorrentes de suposto uso indevido da Compensação de Prejuízos Fiscais dos anos-calendário de 1999 a 2002. No entanto, já decaiu o direito de a Fazenda constituir o crédito tributário relativamente aos anos-calendário de 1999 a 2002, em vista do que prescreve o CTN, em seu art. 150, §4º. Cita, além do CTN, o art. 74, §5º, da Lei nº 9.430, de 1996.
Alega:

II.3 � DA FUNDAMENTAÇÃO QUANTO AO MÉRITO DA INCONSISTÊNCIA DA COBRANÇA
Alega que autuação não prospera, em virtude de pontos essenciais que o Fisco esqueceu de verificar.

[...]



A 2ª Turma da DRJ Rio de Janeiro I, por unanimidade, julgou improcedente a impugnação, por meio de Acórdão assim ementado (fls. 529):
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2005
PREJUÍZOS NÃO OPERACIONAIS. COMPENSAÇÃO.
Os prejuízos não operacionais, apurados pelas pessoas jurídicas, a partir de 1º de janeiro de 1996, somente poderão ser compensados com lucros da mesma natureza, observado o limite de 30% (trinta por cento) do lucro líquido ajustado.
Os prejuízos não operacionais decorrentes das alienações de bens do ativo imobilizado estão inseridos nessa restrição. No entanto, ela não se aplica às perdas decorrentes de baixa de bens ou direitos do ativo permanente em virtude de terem se tornado imprestáveis, obsoletos ou caído em desuso, ainda que posteriormente venham a ser alienados como sucata.
DECADÊNCIA. REGRA GERAL.
O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
Restando constatado, entre a data da ciência do auto de infração e a data do fato gerador, prazo menor do que cinco anos, não há falar em decadência.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Cientificada do Acórdão em 12/04/2012 (fls. 545), a contribuinte apresentou em 11/05/2012 o recurso voluntário de fls. 547-557, argüindo apenas a decadência do direito de a Fazenda Nacional questionar eventual uso indevido de compensação de prejuízos fiscais referentes aos anos-calendário de 1999 e 2002, uma vez que o início da presente ação fiscal (28/05/2010) bem como a lavratura do auto de infração (20/10/2002) teriam ocorrido após o decurso do prazo decadencial. A recorrente não questionou o mérito da presente autuação.
É o relatório.










 Conselheiro Fernando Luiz Gomes de Mattos - Relator
O recurso atende aos requisitos legais, razão pela qual deve ser conhecido.
Em sua peça recursal, a contribuinte limitou-se a argüir a decadência do direito de constituição do crédito tributário objeto do presente processo, abstendo-se de questionar o mérito da presente autuação.
Preliminar de decadência
A recorrente, assim como fez na fase impugnatória, argüiu a decadência, sustentando que valores ora exigidos decorrem da compensação de prejuízos fiscais apurados nos anos-calendário de 1999 e 2002. 
Com base no art. 150, §4º, do CTN, a recorrente entende que ocorreu a decadência, pelo decurso do prazo de mais de 5 (anos) entre a data dos fatos geradores (anos de 1999 e 2002) e a ciência do lançamento (2010). Neste sentido, fez referência ao art. 74, §5º, da Lei nº 9.430, de 1996.
Não assiste razão à recorrente.
Conforme relatado, a glosa de prejuízos fiscais efetuada pela Fiscalização refere-se ao ano-calendário de 2005, cujo fato gerador se deu em 31/12/2005.
A referência feita pela recorrente ao art. 74, §5º, da Lei nº 9.430/96, não guarda nenhuma relação com o caso concreto. A citada norma estabelece o prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação, para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo. No caso em apreço, contudo, estamos tratando de compensação de prejuízos fiscais (compensáveis para fins do imposto de renda), sujeito a regras específicas, dentre as quais a observância do limite de 30% (trinta por cento) do lucro líquido ajustado.
Sobre o tema, manifestou-se com muita propriedade o acórdão recorrido, fls. 536-537:
[...] o fato de a base tributável ter decorrido da glosa de prejuízos apurados antes do ano-calendário de 2005, compensados de forma indevida, não desloca o fato gerador da infração para os anos em que os prejuízos foram efetivamente apurados (1999 e 2002). A infração que se constatou diz respeito à compensação indevida do saldo prejuízos não operacionais de anos anteriores, pela não observação do art. 31, da Lei nº 9.249, de 1995 (art. 511, do RIR/1999 e art. 36, da IN/SRF nº 11/1996), verificada na base tributável do imposto do ano-calendário de 2005.
Vale dizer, apenas para argumentar, a limitação temporal para a revisão de prejuízo extingue-se apenas quando não há mais direito à constituição de crédito em relação ao qual se opera a influência. Isso é o que se depreende da leitura do art. 37 da Lei nº 9.430, de 1996, e art. 264 do RIR, de 1999, verbis:
Lei 9.430, de 1996
Art. 37. Os comprovantes da escrituração da pessoa jurídica, relativos a fatos que repercutam em lançamentos contábeis de exercícios futuros, serão conservados até que se opere a decadência do direito de a Fazenda Pública constituir os créditos tributários relativos a esses exercícios. (grifou-se)
RIR/1999
Art. 264. A pessoa jurídica é obrigada a conservar em ordem, enquanto não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, os livros, documentos e papéis relativos a sua atividade, ou que se refiram a atos ou operações que modifiquem ou possam vir a modificar sua situação patrimonial (Decreto-Lei nº 486, de 1969, art. 4º). 
Esclarecida esta questão, cumpre-nos proceder a correta aplicação da regra de decadência, prevista no art. 150, §4º, do CTN. De acordo com o citado dispositivo legal, a data do fato gerador é que deve ser considerado como termo inicial para fins de contagem do prazo decadencial. 
Assim, no caso concreto, a contagem do prazo decadencial teve início em 31/12/2005 e somente se findaria em 31/12/2010. O presente lançamento, contudo, foi formalizado em 25/10/2010 (data em que o sujeito passivo tomou ciência da revisão do lançamento), de onde se conclui que não se verificou a decadência argüida pela recorrente.
Conclusão
Diante do exposto, rejeito a preliminar de decadência e, por conseguinte, nego provimento ao recurso voluntário.

(assinado digitalmente)
Fernando Luiz Gomes de Mattos 
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(assinado digitalmente)
Fernando Luiz Gomes de Mattos - Relator.

Participaram da sessao de julgamento os conselheiros: Antonio Bezerra Neto

(Presidentc), Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Guilherme Adolfo dos Santos Mendes,
Fernando Luiz Gomes de Mattos, Marcos de Aguiar Villas Boas, Ricardo Marozzi Gregorio e
Livia De Carli Germano.

Relatorio

Por bem descrever os fatos, adoto e transcrevo o relatdrio que consta da

decisdo de piso, fls. 530-535:

I1-DO LANCAMENTO.

Contra o Contribuinte, pessoa juridica, ja qualificada nos autos,
foi lavrado em 04 de outubro de 2010 o Auto de Infracdo de fls.
04/06, que exige o Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica —
IRPJ, no valor de RS 2.347.855,16, cumulado com multa de
oficio e juros de mora pertinentes calculados até 30/09/2010.

L1-DA REVISAO DO LANCAMENTO

Posteriormente a lavratura e cientificagdo do Auto de Infragdo
de fls. 04/06, constatou-se a necessidade de proceder-se a sua
revisdo, em razdo de:

Sr. Chele do Sefis,
Ref.: REVISAO DO LANCAMENTO

Mo csercleic dos fungfes de Auditor Fiscal da Receita Federal co Brasil, ne dia
04/10/2010 lavramos o auto de Infragdo relativo 3 revisdo da Declaracdo de Informagdes
Economico-fiscais DIF) do exercizio 2006, ano-calendana 2005 da regularmente nolificado ao
sujeite passive em referéncia, A ciéncia do contribuinte se deu em 07/10/2010 e, em
05/10/2010 fol protocolizado o processo n® 155040.017285/2010-02.

Pesteriormente, durente o cadeastre do suta de infragae no sislema SILT -Agio fiscal
que por sud vez alimenta o SICF-Processo, constatou-se que a data de vencimenta do tribute
foi gerada incorretamente para 31/01/2010, em face do registro do periodo de apuragdo ter
sido informado como trimestral, guando a data de vencimento correta para o periodo ce
apuracdo anual de IRP) é 31,/03/2010.

Em face do evidenie erro de fato detectado, a revisdo dé oficio do langamento ‘mpde-
e come medida bdsica a ser tomacda, em harmonia com os principios da legalidade e da
verdade material.
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A vista do disposto no PAF, Decreto 70.235/72 soliatames encaminhar ao Delegado da
Receita Federal do Brasil em Belo Horizonte este decuments am gque s2 requer & Revisdo de
Officio nos termos do artigo 145, 11T e 149, da Lei 5.172, de 25 de outubra de 19656, Cadigo
Tributario Nacicnal, para que possamos proceder @ lavratura de novo Auto de Infragdo, em
substitwiclo a9 antencrmeante emitido, devolvendo-se ao sujeilo passive o prazo de
impugnacio, = potir da data de sua ciéneia.

& consideracdo superiar,

(o

Mos termas do [neiso VIII, artigo 149, da Lei 5.172, de 25 de cutubro de 1966, Cédigo
Triputaric Macicnal e da DelegagBc de competéncia conferida pele art. 49 da Portaria
DRF/BHE N° 169 DE 18/08/2010, publicada no DOU de ..A9%../..08..2.2010,,, determino o
cancelamenta da exigénela da crédito tributédrio langade em 04/10/2010 com a emissdo de
novo auto de infragic em substituicdo ao anteriormente emitido, devalvenda-se 2o sujeitd
passivo o prazo de impugnagao, & partir da data de sua ciéncia.

L2 -DO NOVO AUTO DE INFRACAO

Em 20 de outubro de 2010, substituindo o de fls. 04/06, foi
lavrado o Auto de Infragdo de fls. 93/96, exigindo o Imposto
sobre a Renda da Pessoa Juridica — IRPJ, no valor de R$
2.347.855,16, cumulado com multa de oficio e juros de mora
pertinentes calculados até 30/09/2010.

L3 - DESCRICAO DOS FATOS.

Na descri¢do dos fatos, a Fiscalizagdo fez as anotagoes abaixo
transcritas:

CLOSk DE PREJUIZCE COMPERSADGS INDEVIDAMENTE
INCBSERVANCIA DO LIMITE DE COMPEMSACAD DC PREJUIZC NED CPERACIONAL

Compensacdo indevida de prejuizo figzal apurads, tendo Bm vigta a

inosbsesvincia da natureza do prejuizo compensads, conforme Tarmo de Verificagio anexo

Fato Serador Valar Tribwrdwal ou [mposta Multa(¥)

11/12/200%5 R3 4.135.550,12 75,00

ENCRIADNARENT O LEGAL

247, 250, inciso III, 251, pardgrafo Gniceo, 510 e 511 do RIR/93.

L4 - DO TERMO DE VERIFICACAQ FISCAL - TVF (fls.
100/103).

Eis os principais pontos abordados pela Fiscalizagdo.
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1. Compensagio indevida de prejuizos fiscais no valor de RS 4.135.550,12, tendo em vista a
inobservincla da natureza do prejuizo compensado na apuragio do Lucro Real - Ano-
calendério 2005.

Erguadramenio Legal:
Aris. 247 250 incisa I, 251, parageafa dnico, 508 @ 510 do Cecreto n.® 3 000/29 - RIR/9S

Em 231052010, o contribuinte fol intimade a prestar esclarecimenios acerca da
covpentagio de prejuizos efetuada a maior no ano-calendério 2005. Em resposta, enviou coplas
d= parie "B do Livro de Apuragio do Lucro Real = Lalur (fls, E] ), que apresentam os
saloos de prejuizos fiscais, confarme labela a seguir - '

Lobur - Savdo de Prejulcos Fiscals

e ) P I T ooz 003 2004 =08 |
SALDO PRFIUES | |
FISCAL 000] 45874 SA5 A7) 4TB09452 55) 35 440 BA4 29| BT S1R 5T 44| 77 635 127 55 30 574.200,15)
EITE] i
o permadn BOC) JGEZ 137 A 45 450 ENE 50 SRE| 14083 TA4 RAL L5 MO G1A 4% 20 474 20404
PREJLIZC %Al
|rporapo | as a7 smn 67| 40809 452 5] 2544984420 |zm:1:'g| gas  _ eoo __ asm|
SA0 AZAT1 M3 BT| A0 WCOALI vu| I8 41044 0] BiSBbs 44| vIelnizass o574 22016 0cd

Da andlise do Lalur e dados constantes do Sistema de Acompanhamento de Prejuizos

Fiaraiz — SAPLI, verifiau-s2 que o cantribuinte apursu Resullads ndo operazional negative nos

anos-calendario 1989 e 2002, em 2573904 B5 e 1.561.64527, respactivamente, no tolal de
4.125.550,12, cumulativamente com prejuizo fiscal a maior, conforme tabela abaixg

Mos termos da Lei 9.248, art. 31 e Instrugdo Normativa 11/1996, arl. 36, §§ 5° e &°,
ocorrendo tal falo todo o resultado ndo operacional negativo sera considerado prejuizo fiscal ndo

| operacional @ a parce @ axcedente serd considerada como prejuizo fiscal das demais almdades.
Tais prejuizos somenic roderdo ser compensados com lucros da mesma nalureza apurados nos
periodos subsenilenias
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Fourag va do Prejuizo Mscal nao operacional
I~ & Forma da Irbutagia: Lucra Real ARa-cElanaso
[AP. AGA. DO PREJUZO NAD OPERACIONAL 13849 2002
m.:-_q,. 4 dm aben Bersl Deedos do A% Peimanerms 2T 7457 32 705 59
02 Vala éorthtd dos hiss JDaeilos alonados 2800 81942 2184 351 86
03 Fesega Mg Ope suongl (inhadd = Linhala) =2 573 504 85 -1 SE1E44.27
(COR WOLL L PREDZ0 NAD DPERACIONAL
"534 Fre a0 hic Nperas D0 phrodo bass jparcela compansavel] 2573924 85 1 561 643,27
. 1 —S-E T ‘;r-l-ul i P airg Mso Operacional D'.ﬂl'l 2 571904 55
06 | o o M3 Opsrocional 8 compansar (Linhads sLinradsl 2 573 804 84 4 135 550,12
_-T-'*_u.'rr.“ igo Opirae Compansoynl na Apurac. U9 Lugro Raal a0
|98 Saica do Preuize ke Opersc. & Campansar (Linka®d - Lichal7] 2 572 904 85/ 4430 681 12
LU R HEAL E COMPENSACOES - ATV CADE EM GERAL
L o8 e P e Compensagbes] 45 87 1.589 &7 £2 085 01315
| (PREJUIZC FISCAL spwadz 47 757 684 52 =0 507 367,58

Tem-se, portanto, a seguinte recomposi¢do no saldo de prejuizos fiscais, considerando a
devida separacio entre prejuizos ndo operacionais e prejuizos fiscais:

L] 1969 309 a1 LhET 2003 2004 2005

SALI PRECAATD

FISCAL _ | A32AT 654 87 ARIIELa7 T4 F287RGI044| B5IEIICTIY| SBLG0LTIAT| E 438 658 04)
Preaz

T s s D00 e end 13T 08) 18450 08 30 CO0] 14 WE3 T34 35 52 061 8184 D574 206 8
PHELASU FIBLAL

LAMIRADD 43707 584 8 30235 W4T | 22076 RIS 44 £07 a7 8l 030 i0.C °0.0d)
SALLD FinAL A3 207 So4 B3] 38335 M7 T 2oBTSEAUEM) 8338230737 SA49BSTI4T) 18433 g56,04] -4 1an 8 '2!

Do acima exposto, procedemos & glosa da compensagdo de prejuizos fiscais do ano-
calendario 2005, no valor de R§ 4.135 550,12, referente ao saldo de prejuizo ndo operacional de
pericdos anteriores, compensavel com lucros da mesma nalureza,

E, para surtr o5 efeitos legals, lavrel o presente Termo, em trés vias de igual leor e forma,
assinado pelo Auditor Fiscal da Receita Federal, cuja ciéncia pelo sujeito passivo dar-se-a por via
posial, mediante Aviso de Recebimento (AR)

O presente Termo & parte integrante @ indissociavel do auto de infragdo de Langameanto emitido.

I — DA IMPUGNACAO.

Tendo sido dele cientificado em 25/10/2010 (vide “AR”, de fls.
106/107), o sujeito passivo contestou o langamento em
23/11/2010, mediante o instrumento de fls. 108/115. Adiante
compendiam-se suas razoes.

11.1- DOS FATOS

Inicialmente, a Impugnante, apds narrar os fatos da autuagdo,
salienta que os valores exigidos, porém, quer no tocante do
IRPJ, multa ou juros, sdo manifestamente indevidos.

11.2- PRELIMINARES

11.2.1 — Da Tempestividade

A Impugnante destaca a tempestividade da defesa apresentada.

11.2.2 — Da Decadéncia dos Valores Lancados

Diz, os valores exigidos dizem respeito a valores, supostamente
devidos, decorrentes de suposto uso indevido da Compensagdo
de Prejuizos Fiscais dos anos-calendario de 1999 a 2002. No
entanto, ja decaiu o direito de a Fazenda constituir o crédito
tributario relativamente aos anos-calendario de 1999 a 2002,
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em vista do que prescreve o CTN, em seu art. 150, §4°. Cita,
aléem do CTN, o art. 74, §5° da Lei n° 9.430, de 1996.

Alega:

Obser.z2-se que tanto o inicio da agdo fiscal datado de 28/05/2010, como a
efe va lavratura do Auto de Infrac8o, datada de 20/10/2010, se deram APOS o
=cursp do prazo decadencial de cinco anos, ocasido em que ja estava
definifivamente extinto o crédito tributario relativo ao IRPJ dos anos de 1599 a
2002,

113 — DA FUNDAMENTACAO QUANTO AO MERITO DA
INCONSISTENCIA DA COBRANCA

Alega que autuacdo ndo prospera, em virtude de pontos
essenciais que o Fisco esqueceu de verificar.

Expliqguemos

Os valores de R82.573.904 B5 e R31.561.645 2 correspondem a prejuizo nao
operacional decorrentes de Receila de Alienagao de bens/Direitos do Afivo
Permanante, em montanle menor que os valores residuais contabeis destes bens
& que, segundo a RFB somente poderam seor compensados gom lucros da
mesma natureza, citando o art 38, §§ 5° e 6° da Instrugdo Normativa 11/1996,

Frimeiramente observa-se que a Auditora olvidou de verificar, que ps bens foram
glienados em virtude de terem se tormado imprestaveis, obsoletos ou por terem
caido em desuso.

Esta verificacio & de capital importancia, pois o § 2° do an. 511 do Requlamento
do Imposto de Renda de 1995 - RIR/98 e, no mesme sentide, o § 12 da Instrugac
Mormativa 11/1996 estabelecem que a proibigBo contida nos §§ 5% e 6° da IN
11/1996 ndo se aplica em relagdo ds perdas decorrentes de baixa de bens ou
direitos do ativo permanente em virtude de terem se tornado imprestaveis,
obscletos ou caidos em desuso, ainda que posteriormente venham a ser
ahenados como sucata.

O IN 11/986, art. 36, § 12 dispde:

"0 _disposio peste artigo ndo se aplica em relacdo as perdas
decarrenfes de bens ou direitos do alive permanente em virfude
de ferem se lomado ifmprestavels, ocbsoletos ou caidos em
desuso, ainda que posierormente venfiam a ser allenados como
sucata”

Ora, & uma rotina da COPASA vender bens, como sucatas ou néo, de rnateriais,(
veiculos ou outros bens moveis imprestaveis, obsoletos ou caides em desuso e,
com aqueles bens vendidos em 1999 e 2002 nio foi difersnte, A

[--]

Os bens alienados pela COPASA se enguadram exatamente na excegdo
prevista § 12 da Instrugcio Normativa 11/1996, vez que tais bens foram

dentro de umia das trés hipoteses previstas na_legislagdo, isto é, se
tornaram mprestaveis, obsoletos ou caidos em desuso, conforme se pode
coittoiar pelos documentos dos bens vendidos em leilic, em anexo.
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Vale informar, ainda, que a Companhia de Saneamento de Minas Gerais € uma
sociedade de economia mista estadual, eslando submetida ao inciso XXI, do
artigr: 7 da ConslituicBo Federal de 1988, que obriga empresas sob lal regime
juridicn vender seus bens medianie processo de licitagdo, o gque & feilo com
amparo da Lei de Licitagdes (Lei n° B.666/23).

Mo sent'do de atender esta legislagao federal a COFPASA contratou os servigos de
lelloeiros profissionais para a destinagio de toda a sucata armazenada em seu
deposito, corforme documentos relativos ao leilao do ano de 2002, que seguem®
em anexo para melhor ilustrar a gquestao.

Basta analisar a data de aquisigdo dos bens corstantes do processo de leilao d

ano de 2002, para se constatar que eles, em sua maona, foram adquinidos antas.
do ano em que foram vend dos. 8 7 s

Ademais nao lem o minimo bom sensc imaginar que uma empresa como a
Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA MG va vender,
sistematicamente bens patnmoniais que nao estejam em desuso ja que nao é de
seu cbjete a comercializagdo de bens novos ou em perfeitas condigdes de uso
em suas unidac2s operacionais, Se tal se desse, sernia fatalmente detectado pelo
Tnbural d2 Contas do Estado de Minas Gerais

FELO EXPOSTO, SE PODE CONCLUIR, SEM SOMBRA DE QUALQUER
DUVIDA, QUE SOBRE 0OS VALORES MNOTIFICADOS, OPEROU-SE A
[ZCADENCIA QUINQUENAL E/OU SE ENCONTRAM PERFEITAMENTE
DENTRO DA EXCEGAO PREVISTA § 12 DA INSTRUCAO NORMATIVA
11/1996 O QUE LEVA AO ENTENDIMENTO DE QUE A NOTIFICACAO DE
COBRANCA EM PAUTA DEVE SER JULGADA IMPROCEDENTE.

4-PEDI

Ante © exposto, espera e requer a Impugnante em relagdo ao Auto de Infragdo
acima citado, chjeto do Pracesso Tributario Administrativo
n? 15504.017285/2010-02 do qual a Receita Federal do Brasil — RFE notificoy a
COPASA em 25102010

=

a) Seja suspensa de imediato a exigibilidade dos débitos em cobranga;

b) Seja acolhida a presente impugnagao para o fim de reconhecer a
insubsisténeia e improcedéncia da cobranga.

A 2* Turma da DRIJ Rio de Janeiro I, por unanimidade, julgou improcedente a
impugnacao, por meio de Acordao assim ementado (fls. 529):

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURIDICA - IRPJ

Ano-calendario: 2005
PREJUIZOS NAO OPERACIONAIS. COMPENSACAO.

Os prejuizos ndo operacionais, apurados pelas pessoas
juridicas, a. partir. de. 1° de janeiro de 1996, somente
poderdo, ser compensados, com ducros da mesma natureza,
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observado o limite de 30% (trinta por cento) do lucro
liquido ajustado.

Os prejuizos ndo operacionais decorrentes das alienagoes
de bens do ativo imobilizado estdo inseridos nessa
restricdo. No entanto, ela ndo se aplica as perdas
decorrentes de baixa de bens ou direitos do ativo
permanente em virtude de terem se tornado imprestaveis,
obsoletos ou caido em desuso, ainda que posteriormente
venham a ser alienados como sucata.

DECADENCIA. REGRA GERAL.

O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito
tributdrio extingue-se apos 5 (cinco) anos, contados do
primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
lan¢amento poderia ter sido efetuado.

Restando constatado, entre a data da ciéncia do auto de
infracdo e a data do fato gerador, prazo menor do que
cinco anos, ndo hda falar em decadéncia.

Impugnagdo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Cientificada do Acordao em 12/04/2012 (fls. 545), a contribuinte apresentou
em 11/05/2012 o recurso voluntario de fls. 547-557, argiiindo apenas a decadéncia do direito
de a Fazenda Nacional questionar eventual uso indevido de compensacao de prejuizos fiscais
referentes aos anos-calendario de 1999 e 2002, uma vez que o inicio da presente acao fiscal
(28/05/2010) bem como a lavratura do auto de infracdo (20/10/2002) teriam ocorrido apds o
decurso do prazo decadencial. A recorrente nao questionou o mérito da presente autuacao.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Fernando Luiz Gomes de Mattos - Relator

O recurso atende aos requisitos legais, razao pela qual deve ser conhecido.

Em sua peca recursal, a contribuinte limitou-se a argiliir a decadéncia do
lireito de constituigdo do crédito tributdrio objeto do presente processo, abstendo-se de
questionar o mérito da presente autuacao.

Preliminar de decadéncia

A recorrente, assim como fez na fase impugnatdria, argiiiu a decadéncia,
sustentando que valores ora exigidos decorrem da compensagdo de prejuizos fiscais apurados
nos anos-calendario de 1999 e 2002.

Com base no art. 150, §4°, do CTN, a recorrente entende que ocorreu a
decadéncia, pelo decurso do prazo de mais de 5 (anos) entre a data dos fatos geradores (anos de
1999 e 2002) e a ciéncia do lancamento (2010). Neste sentido, fez referéncia ao art. 74, §5°, da
Lei n® 9.430, de 1996.

N3do assiste razao a recorrente.

Conforme relatado, a glosa de prejuizos fiscais efetuada pela Fiscalizacao
refere-se ao ano-calendario de 2005, cujo fato gerador se deu em 31/12/2005.

A referéncia feita pela recorrente ao art. 74, §5°, da Lei n° 9.430/96, ndo
guarda nenhuma relagdo com o caso concreto. A citada norma estabelece o prazo de 5 (cinco)
anos, contado da data da entrega da declaracio de compensacgdo, para homologacdo da
compensac¢ado declarada pelo sujeito passivo. No caso em aprego, contudo, estamos tratando de
compensacio de prejuizos fiscais (compensaveis para fins do imposto de renda), sujeito a
regras especificas, dentre as quais a observancia do limite de 30% (trinta por cento) do lucro
liquido ajustado.

Sobre o tema, manifestou-se com muita propriedade o acérdao recorrido, fls.
536-537:

[...] o fato de a base tributavel ter decorrido da glosa de
prejuizos  apurados antes do ano-calendario de 2005,
compensados de forma indevida, ndo desloca o fato gerador da
infracdo para os anos em que os prejuizos foram efetivamente
apurados (1999 e 2002). A infragdo que se constatou diz respeito
a compensacdo indevida do saldo prejuizos ndo operacionais de
anos anteriores, pela ndo observacgdo do art. 31, da Lei n° 9.249,
de 1995 (art. 511, do RIR/1999 e art. 36, da IN/SRF n° 11/1996),
verificada na base tributdavel do imposto do ano-calendario de
2005.

Vale dizer, apenas para argumentar, a limita¢do temporal para
a“revisao“de prejuizo-extingue-se apenas quando ndo hd mais



Processo n° 15504.017285/2010-02 S1-C4T1
Acoérdao n.° 1401-001.460 Fl. 11

direito a constitui¢do de crédito em relagdo ao qual se opera a
influéncia. Isso ¢ o que se depreende da leitura do art. 37 da Lei
1n°9.430, de 1996, e art. 264 do RIR, de 1999, verbis:

Lei 9.430, de 1996

Art. 37. Os comprovantes da escritura¢do da pessoa juridica,
relativos a fatos que repercutam em lancamentos contdbeis de
exercicios futuros, serdo conservados até que se opere a
decadéncia do direito de a Fazenda Publica constituir os
créditos tributdrios relativos a esses exercicios. (grifou-se)

RIR/1999

Art. 264. A pessoa juridica é obrigada a conservar em ordem,
enquanto ndo prescritas eventuais agoes que lhes sejam
pertinentes, os livros, documentos e papéis relativos a sua
atividade, ou que se refiram a atos ou operagoes que modifiquem
ou possam vir a modificar sua situa¢do patrimonial (Decreto-Lei
n°486, de 1969, art. 4°).

Esclarecida esta questao, cumpre-nos proceder a correta aplicacao da regra de
decadéncia, prevista no art. 150, §4°, do CTN. De acordo com o citado dispositivo legal, a data
do fato gerador € que deve ser considerado como termo inicial para fins de contagem do prazo
decadencial.

Assim, no caso concreto, a contagem do prazo decadencial teve inicio em
31/12/2005 e somente se findaria em 31/12/2010. O presente lancamento, contudo, foi
formalizado em 25/10/2010 (data em que o sujeito passivo tomou ciéncia da revisao do
langamento), de onde se conclui que ndo se verificou a decadéncia argiiida pela recorrente.

Conclusao

Diante do exposto, rejeito a preliminar de decadéncia e, por conseguinte,
nego provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)
Fernando Luiz Gomes de Mattos



